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ESTÀDO DA PâBAIBÀ
i'REFEITURÂ MUNICIPÀÍ- DE CÀMPINA GRAND!

setembro de 1990

GABINETE DO PREFEITO

De, 20 de

tsSTRUTURA

MUNI C ÍPIO
A

E

PROCURADORIA GERAL DO

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIÍ0 14l.lNIClPAL DE CAMPINA GfiANDE, faço sa

::r que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seOUinte,

LE 1

CAPÍTUI-O I
DA PROCURADORIÂ GERAL DO I,IUNlCÍPIO

Art- 1q - Â PrccLrrâdDria Geral do M!rnicípio de

amDina Grande é órqão incrÍbjdo de delender os interesses do MunicÍ-
::o enr juízo, suoerinlender. coordenar, controlêr e del inear a ori-
='têÇàc jurídicê ê s-êr seguida pela ÊieieiLura, instaL.rrar e proces-r
.:r os leitos de ae'aurezâ disc:Lplinar e exercer funQões juridico-aon
:.rlli!as do Exec!ti,/o e da ÂdminislraÇão i,lLrnicipaI.

Art, 2s - A

:str:uturada a nível de Secrelaria
:iópria, na lorma disposta na Lel
:!mp1eÍientar.

Pro.uradoria Geial do Município é

e terá a organização e competência
0rgãnica do l.4unicÍpio e nestâ Lei

3 segr.rinte eslrutura:

. CAPÍTULO II
DA ESTRUÍURA É ORCAN I ZAÇAO DA

PROCL.]RADOR I A GEÊAL DO I'lUNICÍPI!

Art. fs - A Procuradoria Geral do l'4unicípio tem

I
II

II1

Procurador Geral;
Depa!t amenlo de AdminlstraÇão;
Departamento do Contencioso.t.

ÂR QU IVE'SE



ASIADO DA
I'REÍEITT]RA MUNICIPÂL

PAn^lBA
r,E CAMPI NA GRANDI

PREFE I ÍOGABINEIE DO

Parágrafo único - (VETADO)

4f!._ 4a - A procLrradoria Geral do l"lunicipio,
será dirigida por um procurador Gera.l., nomeado llvremente De_
1o Chefe do Executivo tvlunicipai, escolhido entre advcgados
de .econhecido sêber jurídico e reputação ilibada, inscrilohá
maj s de cinco anos na 0rdem dos ACvogados do Brasil.

Art. 59 - O procurador Geral supe!visionará,
coordenará, controlará e detlneêrá a orientação qeral a ser
observada na Procuradoria, em conjunto com os procUradores Ínu
nicipais, nê forma desta Lei Complementêr.

CAPÍÍULO III
DA COIíPEIÊNCIA DA PROCURAOOR]A GERAL DO I.,1UNICÍPIO

Art - 6e _ Compete à procuradoriâ
j ntermédio rJo ProqLl1336r. ceral do Municipio:

I-

Geral, por

lv -

II -

representar judicial e e x t r a j u d i c i a I m e n t e ,

o Município;

Ieceber citações judiciais;
promovel, privêtivamente, a cobrança ami
gável oLl jLoiÉi. oa dÍvida ativa;
exercer funÇõê s j u r Í d i c o _ c o n s u I t i v a s ati
nenLeS à es'pto OO L,ecLtivo e da Adni-
nistração muni cipal eÍl geral;

III -

V - processar sindjcânciê, inquérito adflrinis_ídLi\o e o..ldi, orú-ed.Lr:, ros oiscipl.-
nales;

'i



clplo:
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i,RETEITURA MU-NICIPAL DE CAMPINA GRÀNDI,

OABINETE DO PREFEITO

vI -

VII -

VIII
IX

1r1 -

IV -

CAPÍTULO IV
DA COI.4PEÍÊNCIA DO PROCURADOR CERAL

â{--Z: r Compele ao procurêdor Geral do tvtuni

I - orientar, superintender e dislribLrir os
serviÇos jurídicos e administrativos da
Procuradoria;

II - patrocinar a delesa dos interesses do 1,,1u _

-:cÍoio, rê5 dÇôes ên qLle seia autor,ré1,
osc s_ enLe oL ooo,1enLP;

zelar pelo estri to cuÍrprimenlo da Legisla
Ção concernente ao líunicÍpio, representan
do ao Prefeito ou a outra autoridêde muni
cipal coÍnpetente nos casos em eue se fi-
zer necessátio;
propol ao Prefeito ou a o!lra autor.idade'
munj cipal competenle as medi das que se a-
figurarem convenientes à defesa dos in_
teresses do t4unicípio ou à melhoria do
serviÇo público municipal;
oroceder a( o e s d n I o p r i a ( õ e s ;

deseflrpenhar oüiras atribuiÇões comilatÍ_
veis com a natureza de sua finalidade.

propor ao Chefe do Executivo a declaraÇão
de nulidade de atos da AdÍninistrêção cen
trdli.,êda e oêr.eÍ rrêl izada;
receber citações e demais atos de c oÍnun i -
caÇão oliundos de aÇões de interesse do
f4un.icÍpio, podendo delegar iestas atribui-
ções;
êpoiaI ês iniciâlivaS e pronoções co1(er_
nentes à realizaÇão de cursos, simpósios,
conqressos e evenlos desse gênero, que vi

I
,



ESTADO DA PAMIBA
I'REIlEITUM MUNICIPÀL DE CÀMPI\A GRAi\D:

GABINETE DO PREFEII O

VI

sem ao congraçaÍtento dos integrêoles dâ
cãrreia, intercâmbio LJe inlorÍnêções e seu
ap r i moramento cultural e profissioiêl;

- maoi festar sua posição acercê da opc::Jni
dade. co'rvei-iência oos âtas!arento: ::;
Procuradores;

- confessar, desistjr, trênsigir, firmar c.i
Drorissos e (ecorf e.er pedioos nas ações
de interesse do Muoicipio, poder1do dele-
gar estas atribuiÇões;

- decidir sobre a proposjtura de âÇão resci
sória. bcr coFo soore a nào interoosiçãol
de i:ecurso, podendo delegar estas atribui

VI I

VIII

IX
ções;

- emitir pareceres sobre questões jur.í
cas, podendo deleqar estas êtribuições

- elaborar minutas de contratos e outros
tos jurjdjcos, podendo dele-oar estas a

di-

a-
lrl

bLrições;
XI - ptcinover o estudo e â emissão cle pare.je_

res sobt:e a apliaabilj dade Íle normas ju_
rídicas feclerais e esiâouais ao MLrnicípÍo;

XII - elaborar Íiinutas de projetos de Lei e CÉ
Decretos, exami oando_os do ponto cle vista
dê lécn_ica Ieqislativa, de conformidaCe ,

com o ordenafltento jurÍCic,t do paÍs e fêce
à Legislação en vigor.;

XIII - adotar medidas necessárias à
mi zaÇ ão da j urj sprudência adainist
munic.ipal e propor ao pre fei tc as
cedâm de cua ao.lpe. é.ciâ.

XIV - oronovÊr o ajrjzanerlo dê oí!idê atjv" e
de outros créditos do l,4unicípio, cobrá-
veis executivameote;

xV - manter informado o Secretárlo de FinanÇas
quanto à cobranÇa executiva dos créditos

\!

ull Í f or-
râtiva,
que ex-



ÊSTADO DA PATáIBA
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GABINETE DO PREFS ITO

do MullicÍpio;
XVÍ - elaborar orinutas de termo

parcelamento de débilos,
de acordo pat3r

bem como sua la-

XVII

XVIII

xIx

VIATUIA;

- eÍritir paleceres em plocessos internos que
envolvam queslões jurídicês relevantes;

- p romover as de s apropri ações êmigáveis ejudiciêis, bem coír.ro elaborar as minutas
desses atos;

- examinar a docume ntaÇão pertinente e ela_
borar as minutas dos atcs necessários às
aquisiÇões ou a lienações de bens imóveis
pelo t4unjcípic;

XX - elatlorar min!.ltas de coôtratc de concessão
ou pelmi Ssão remunerada ou Aratuite do
Lrso dos bens imóveis municipajs, bem coíno
suê lavrotura e registio;

xXI - assessorar â Comissão permanent-. de iici_
taÇão, quando soljcitado;

XXI I - manter o Che fe do Executivo e as êutorida
tês !oToe,.rle i-),ot.,aoo, oo. oro "a.ol_âut andamento ôa JustiÇa, das prcvidenciâs
adotadas e dos despâchos e decisões que
torem proferidcs eíit .i!ízo;

xxIII - âcordar e reccrre! em juizo, mediante au_
torizaÇão do Chefe do Executivo;

xXIV - promover anáiise de projetos e anteproje-
tos, de leis EstadLrêis e Federa_is mani_
festando_se sob!e sua repercLtssão na admi
n:sc r.Ç;o ÍJ1i-:oc t;

XXV - desi!nar Proculadúr pal:a desempenhar as
a t.i v.i da de s q!_te julgar necessár1..ês;

XXVI - apresentar ao Chefe do Executivo propos_
ta de argüiÇão de i n c o .l s t i t u c i o n a I i d a d e
de Leis e Decrelos, elatloraôrJo a corÍletente
representação;

':



ESTADO DA PAR.À18Á
i,I(Eí ÍJITURA I\,fT]NICIPÀI" DE CAÀ,{PiNA (;RANDI

GABINEÍE DO PREFE I TO

XXVII - propor ao Chefe Co Executivo a aberturê de
concurso parê Procurêdores:

XXVIII - êpreciar a edição de decisão normativa so
ore nttéri1 suoe r j oê pr, ios Dir.tor.5 d;
câda Departamento;

XXIX - firanifestar sua opi.rião sobre a indicôção,
de procLrradores para o exercÍcio de lun_
Ções de âssessoramento ou âssislência ju_
rídica às Secretarias e outros órqãos mu_
nicipais;

xxX - 0ecidir sobre a inclusão de débitos no ro1
das cobranÇas inviáveis, Ítedi anle Êronr]n_
ciaÍnento fundaÍnentado, quando o prossegui
ne.to da< dr_i.Ánrias se a-igLre art..col
nômico, podendo, se necessário, delegar es
ta atribuiÇão;

XXxI - autorizar despesas que devâm col rer por
conta de verbas próprias do orCanento vj-
gente;

XXXI I

XXXIII

- parlicipar dês Coírissões de Inquérito Ad-
ministrativo, dando_lhe orientaÇão juríiji_
ca, podendo delegar estâ êti1bu.içãc;

- exercer outras atribuiÇões compatíveis corn
o caiEo,

CAPÍTULO V

DOS DIRETORES DE DEFARTAI,4ENIO

Peler
- Ao

I - admioistrar e superintender
to;

Il - receber, med i â nte de.l egaçã0,
noti ficêções e inLímaÇões em
j udiciai s p.omovidos contra

Diretor de c ada DepartaÍtento, com_

seu Departamen

as cltêções,,
Procediítentos

o i!unicÍpio e



ESTADO DÀ PÀRÁIBÀ
'REI EÍI I RA.!ÍUNtCiPAI DF CAVPINA GRÀ\1,:

GÂB INE ÍE DO PREFf IiO

relacionadas com ê n atéria de competência
do Deparlamento;

III - eÍnitir pareceres em Drocessos que versenl
matéria de competênc.ia atribuÍda ao respec
t-r Denar 1a,r6, 161

IV - oferecer parecer sobre Írinutas d_ô Leis e
Decretos referentes à matériê de suê c om_
P-.tência;

V - despachar requerimentos scbre aatéria de
competência do Departamento;

vI - profefir despachos em assunios de comFe_
t êÍ-,c i a ao DepartaÍrento;

VII - fornecer, anualmente, os dado5 e eleÍtetj_
tos necessários à elaboração do orçamento
oIOgrc-là oo vJr]j Cj Oj C;

VIII - dar -ôxercicio aos servidores designados pa
oàiÕ o Dêoêi têTe,- );

Ix - emitir certidão e atestados sobre assunto
de sua competência;

X - desig.ar os iocais de trâbalho e os horá_
rios de selviÇo rlo pessoal lotêdc no ór-
gão e clispor sobre sua mcvlitentaÇãc in_
iernâ;

XI - opinar sobre o pree.)chimento dos .jeírrais
catgos de chefiâ que integram c órqão sob
sua djreção;

xII - aDiovâr a escala de férias do pessoal que
lhe é Cirelamenlo subordi:rado;

XIII - propor a apLrtêção dÊ i r r e g u I a r i .l á d e s e
aplicár as penas de adver têncja verbal e
reLlteensão, nos termos dê LegiSlêÇão vi_
gente, aos servidores que j he são direta_
Ínente subordinados,

1

i

I

i



E,STADO DÀ PAMINA,ItII IJI'i URA MUNICIPAL DE CÀMPI NA GRANDI:
GABINEÍE DO PREFE I TO

CAPÍ TULO

DO DÊPARÍA}4ENTO DE

ART.9a - Compete
Je Adxtin j st râção:

VI
AD14]NISTRAÇAO

ao Diretor do Depa!têmento

I - quanto às atlvjdades de progtamaÇão e
plane jaÍnent0:

a)- promover a parlicipação da procuradoria,
Geral na elaboraÇão dos p_lânas e progrê_
mas de Qoverno;

b)- assessorar o procurador Ueral nê formula-
ção dos objetivos do órqã0, compatibili_
zando-os com os objetivos gerais do go_
verno;

c)- acompanhar, a nível setor.ial, as ativida
Ce- 6. o, oçre"1"Cjo. ( ool de-dç ào 

" "^áti-se dês âtjvidaCes da pt:ocuradoriâ;
d)- estudêr e opinar sobre a viabilidade eco..i1r-c. d- oldro.. ororlrôiê " a"r"_ oI!

Po5'o.. oe.. p-ú. J."do. .ê;
e), assessorâr o procurador Ceral na coorde-

nâção oos pro.jeios q!re se elaboram, tendo
em vista observêr as diretri:es e normas
do órgão centrâl .t _. planejamentoi

f)- coorcenar, a nível setorial, a elabora_,
Çãó da propostâ de orÇamelrlo pl!rianuâ1,
de investimento e da propostâ anual de
orsdrêrLo. p"r. oos..t jo ., r-.\r . cr_
o;o ..n,rd' oo - j... à.

g)- pr omo ve r o empenho das de spesa s e o con-
irole oiÇêmentário da p r c c r_r r a d o r i ê , h a b i _
litando-se ê inforírar, diariamente, a po
siÇão dês dolaÇões;

h)- promover ê implântaÇão, na procuradoria,
das djretrizes de oiqanização êdministra
tiva er caí ao"s oo rj,Ç.,o -r,t"t o. r_."_



ESTÀDO DÀ PA}.AIBÂ
],REIEITURA MUNICIPÀL DÊ CÀMPINA GRANDI:

GABINEÍE DO PREFEI TO

nejaÍnento, a fifi de que se obt_Ênhê o Ínaior
êxito na execuQão de programa de gover.lo;

i)- coordenar, a nÍvel setoriai, a mênutençã0,
dos f.luxos de inforÍnaÇão estabelecidos pa_
ra iÔslruir o processo decisório e a coor_
denaÇão das atividades Çovernameotais;j)- fazer operar, Í.1â procuradoria, as normas
emanadas do órgão central de planejamento,
sobre acompanh amerl to e avaliâção dos p1a-
nos , p fog ramas e projetos;

I)- lazer prepatar e encaminhar, de êcordo com
ês ôormas aprovadâS pela Coordenadoria de
Planejêfienlo, as informaÇões e relatórios,
solicitados sobre a elaboraÇão, implantação
e erecuÇão dos planos, progrênas e proje-
tcs;

m)- fazer organizar e manter atualizadcs os da
oo5 -5talÍS.Cos o" DrOc,ldooI.r, -,.oo 

"nviste os programês de análise, evaliaÇão e
controle eslabeleci.jos peio Sislema Municl
pal de Planejamento;

II - quanr:o às .rtividades íje
pesscê1:

admjnis'.ração de

promover a prepãraÇão dos expecÍentes iela
L-,0 AO" r--.:,Orec lOlaOO. -ê prO.uraJOl
r ia cuja conpÊtência não esleja delerida à
Secretaria de Arlministração na periodicid a
nê ó nê 'o'fOI r:dAOÊ CôT r. .,,,r..çõpc bA:
/êJ.r. oej. Sner-. 'r1. oÊ Acijnisr rà,;.;
prov.iCenciar o registro desse expediente,,
bem como de outro sobre a vida funcionâl
dos servidores em telação às sLlas ativide _

des no órgão;
c)- fazer 'controlar, em prjmeiro grau, o ponto

dos serviooies - er\ iá_lo ; sec-etaria oe
'l

b)-



,,RE r E rrll Rá ?à1i#.ii 
{Ê$[?;^,, _^ ",.

Admir]istrêCão ârÁ . i^.
''- :;:i::":: j-;':;"i.;;':"":i:::j":i::, oeerfas dos servidores liria, conrorrne 

";-;;;;r"':'"0". 
nê procura-d.,

de Administrêção; lões da secretaril

III - quânto às âtividades
naterial patrinroniai 

i

de ê.lninistração 
de

a)- promover junto à Secrel
çao " ,uqrr.ira; ;':';,t""" 

de AcJministr,-

. !:àl oêrê oa orq"- 
'oou"'tuai.".ro d. ínrtF

b)- c o" s equ i r. 
"", 

;;;:", r:',' 
"' oL L' ô oo i ;o;

^oni1is, a"a, . "r"", o-erê 
ecro.arlu o"

. Irplêcinôa,o o" or", rar-o'' 
o"'o,tai o està-

c)- soricj,ar.c (";.";;;" 
de cors.,rn.

zereo necessário. no. of^l"oltos 
que se fi

veis; :ns oóveis e imó-

fV - quan t o às ativldades

. 
te, oro r ôc o r" " :;;;,1;]"', 

ra' o o. o. d icr-
ar- promover a remessa à

:l::.",r" .",;;;; ;";;::";:;l:";:","^".1;;
mados bern como requisrtar aqueles que in-tercssêrn ao órqào:

b)- promover o rugirtro uto de papéis; controle do andam-'n-

c)- promover a djstritruição jmediata do s1p-.6i
. ente recebjdo êos otoãd)- "az.r i.rornar-"_os 

"","t 
o' PIo'Lrador:";

dêmento de o"our.""'""1.".sâdos sobre o an

. o-ncr- 
",.un,o o-r,""."" 

--l-. coore as

;i- I":::"r::i-"';"i :j ;;";;'";.:;:::":1"""'.,- rdzer oêtilogrâfar ê drlin"t.uç0.. 
"',u"";;";r:;:j] 

":;"ilili, jj"i;"
cLtàdor Lêrd,.

'1



SSTÂDO DA PÀTAIBA
J,REÉ EITURÁ.MUNICTPÀL DE CAMPIITA GRANDI:

GABINETE DO PRTÉ EiTO

§)- tomar âs medidâs para manter otganiza
oo unô O oLor d Ojb-iioLe.a especiêIiz;
oê e11 êcrJaLoS iu,íOicos;

h)- orientar a atLralizêÇão de fichários da
IeoisLd(ào. .Lri.o rdê- c:a e norn.s le
l.j. oe.i teÍês.,F oê oca,?itJrê;

i)- zelar ÍteIa Ínanutenção na bibl.ioleca da
Procuradoria, Ce pastas organizadas ,

coÍn a co.leÇão do Semanário 0ficjal e
outros periódicos de interesse para
as ativioaCes da procursdoria;

j)- articulêr-se com órgãos da prefeiturâ
para manier atualizaClos os fichár ioS,
cje infoimâÇões da procurado!ia.

l)- promover ê clivuigagão de pêreceres e
outros atos perlinentes às êtividad_"s
técnico jurírlicas.

V - quânlo às êtividades Ce

serviÇoS gerais;
a)* fi scê 1i zar a conservaÇão

zeladoria e

de ínóveis e r:nstêlêÇões,
ês necessárias itro,,, jdênci
'.r:ê d Ai. ii; trà\;L.

CAPÍIULO VII

D0 DEPARTAt4ENTO C0NtENCI0SC

e a liÍnpeza
solicitandc,
as a Secre!

:-ento Conlencioso i

Art. í0s - Conrpete ao Diretor do Depar-

I - superintender os serviços de recebi
11ó1to, ojst ri. Jjç;o e encâri..thanet Lo;
de processos e demais docLtmentos que
lramitam pelo Deparlamento;



ESTADO DA PATAIBA
PREFEITURA MUNICIPÀL DE CÀMPINA GRÀNDT

GABINETE DO PREFEI TO

II - distribuir com os prOcuradores t4unicipêis
os processos a d m I n i s t r a t i v o S ;III - elaborar estudos ê preparêr informêÇões, ,

em virtude d_" solicitação do procurador 
Ge

rdl;
Iv - indicar procuradores para comparecerem ê

audiências judiciais, maôtendo fichárjos
das demandas, seja o Municip io êutor,réLr,
oponente ou assistente;

V - manter o controle dos prâzcs para ê teÍues
sa oe inlorÍrdçôe5;

VI - regisr(êc ê oi-tric-iqào oe orocedjnÊ..0s
admioistrativos da procuradoria;

VIÍ - acompaôhar o andamento das asões judi_
ciais para ciência ao plocurailor Geraj das
sentenÇês e de.isões finais;

VIII - regjstrar e controlar custas flrooessuêis,
honorárjos e rJemais despesas judiciais;

Ix - acompanhar os processo5 de desapropria_
Ções, adminislrêljva ou judicialmente;

x - providenciar o regjstro iÍtobijiário, prc_
cedendo averbêçôes de loçradourcs públi_
Loc ô de 1.J.-ôri./dL.o o- lor(aierro e
êr'Laae1to. a lo, oo :1nos e demals qLres_
tões pertinentes;

XI - manler atualjzaCa a tramilaÇão âdministtâ
Li"a da, -obrê.r.ê de F.erL\oôr t i._:ê. ;XII - coordeiar e controlar os serviços de noti.i-á,âo dÊ roJ.LribLi-Les, :.\ê._:qa,;o oe
endereços e bens e pagamento de despesa ,

. orÍ -. ôC J( õÊ i"L ..,.: 
;

XIII - oisrt jbuir - .-p, r ...o.rr à Jtil-i2.,Çào (d
( io.êl d- rôc rr.s^s rl

xIV - erabor.ar a proposta ;:":::r:rl"::";;;"r-
lamenlo, controlar a êplicação de n!rne_



ESTADO DA PARâ18^|Rf F E I ruÂlBMUNrc rpó{t 
BEFçêÊ1yàrA G RA N rr :

rário e coordena! o pagament o das despesasdo Departam_.nto;
xV - elaborar ninuias de der

brica e de interesse .;:::i. 
t" utilidade pú

Art. 1.t _ Aplica_se
cípic o regime .1u.iãi"o-Oo Lstalutonicipais, observêdês as ,.torrnas espec
Complemenlêr.

Art. l2 _ o ingressc na earreira de procLrradordo l,.1LrnicÍpio far _se_á med .1.
tulos, por banca ,.0.;nt" "on"u'"o público de Írrovês e ti-
e .,m represeniante inoicaoc) 

por dois ProcLrrêdores do quêdropela Ordeflr dos Advogados do Brasil.

CAP I ÍUL O

DOS PROCURADORES

VIII
D0 l.lUNICÍplO

aos ProcLtradores do [4uni_
dos Funcioná.ios públjcos 

Mu
íficês constantes desta Lei

Ceste artigo
e ccrrigirá

nomo icgêção do

sl f icaÇã0.

§ ls - a

elaborará as
as provas e at

§2s-
Prefejto

banca constttuíLja no5 lermos cJo cap{rtquestões a serem soitearlas, âpllcará
ribu.irá pontos aos tit!10s.

0 r:esultado dc concurso será levacio à

§ ls - As nomeaÇões obedecerãc à crdem de c1âs

!LJândo houver
Art - tf _

vê!a no qISu
serií áberto

prática;

:êo:
Art. 14 - 0s coacursos de ingresso compleende-

0 concuaso de in!resso
lniciê1 da carreirê.

prova escrita e dissertativa eprova oral de erudição jurÍdicê;
va lorização dos títuios;
exame psjcotécnico 

-

l'

I
II

III
IV



.. ESTADO DA ?A&ÀIBApREFErruR^ 
MUNrcrpÀL DE ã;;"1*^ cr.^"oo

GABINETE DO PREFEITO

s 1s - A pr
sará sobre to,lu u r"tg"ia' 

ova escritê será eliminatória e ver,
assuntos, com peso iquul , ,'o 

programa' com sorteio dê quêtro
direito consrit,;;";;;";;,;:i:l ll ilili;,i:. isêtoriamente, de

s 2_. - A prc
ílubricaÇão oo .u"u,,"oo 

.,lova orai dê r- se-á quinze diês êpós a

que tanrbénr,"nn", aroo-urroprova 
escrita e para os candidatos

sará sobre ,.u. i"r"."0"'ri]loot "o exame psícotécnico e ver-
exêminador, ogrêma' cada um sorteado por cada

I _ tÍtulo
re"ioo. I 

doutor, mestle ou especialista con

ou ouur' 
oot instituição de ensino t"tonh""i_

o"t""t'lltli"'oêrrhados dê respectiu' tese Ji
II _ obra jurídi ca editadâ;

IÍt _ .rriJo..,rrÍ.11,6 p1..:.arrn".
rv - '-,-s j .

o^a a, 
uttott"t tl: âreê Ír 'nicipal celerldi-congresso, siflpósl:os e encontros.

s 4q * o exar
ceções, será a"urrruoo '^dme ÍlsicoLécnico' ollriqatório, serir exr .r. r j.l j i, i d:, .do L'.. " b..r. . .s 5p _ Todês as provas serão publicadôs,
. s 6a _ As not

minadcres na escara o"-.".""i :.:.:t"'"t 
serão dêdas pe.los exa-

s 7p _ os oonciouto, ,r.ou"J"; 
"".";r::;1"' 

âtribLrídos aos tituros dos can-

"inco, ou"ouc",;; ;;"":,;J::""^.::1," " o,:êr, até o máximo de
oo edital. lo aprovado peia barrca e constante,

tulús:
§ fs - Someô te serãc computáve:is os sequintel tÍ

&t!.--12 - no"
!rroírovido, por merecimento. ":"^uun' em grau não iniciar, será
r.rês.,e ireoiêra.".,: ;:ri;;": 

procJrador Lor nêis polios na

pontosI
)

l!q-16 - Os critérios para afelirlo Oo.

l



ESTADO DA PÂ&{IBÂ
],REIT,Í'IURA MUNÍCTPAL DF CAMPI\A CFAND:J

GABINETE DO PREF€ I TO

Pâra promoÇào, constarão do
Ge.ar do r'iunicipio, ."noo o', 

liegimento Interno da Proculadoriar
do varor totaI, para o 

".r,ottn"tut'a 
a previsão de rrr

ponto por rarras injusrir;;:;j: :":J:;j:;;;,';;";;til.':::::;
Parágrafc único - O interstÍcio deL-inco djês, Í:,.tra Lrrnmó.Àô-.. não :erá

'u JVôL ô, Llioêto . on mê_5 terpo oe

sessenta e

clêsse não

trezen-'
observado

exercí_

tos e

se na

cio.

Art. 17 _
pertencentes u 

"0.r"r." n--* 

- A promoção dos funcionários não
Gerât do 14unicípio, 

"ooo"".llol:'-'lor' 
loLados na Procuradoria

FLJrcjonários,.,;;;;";";;;;;.4 ês disÊosiÇões do Esrat!tc dos

!eriencent-ôs a este quadro. 
ipais ' restiitê 5ua inscrição êos

Art. t8 -r-rs nê procuidd".r"l*j - A progressão dos funcionáios lota-
;ôes cro Estatut" ;;.-;:;",,;" 

flLrnicípio obedecerá às disposi-
:ê sLrir inscriçãc a esrÉ .,""::;]"' 

pÚo1i''os f'rrrni -irai5, re5rri-

-ão su.jeito "" ."nffi;fo" 
Ao Pro'rrJiador Municipar, ainoô que

.'edada a atuação contra u. f "u"u 
professional 

"r"lu.iu", é

:-lo._o.o."..o. r,rr"r"r. "ilii:::,::.:ji::t;,:':l:;:,"' ::i:,
]o lito-3 ", i- ):re-a, on ., ,.".n"-".^ -: I -"t"".,iao a que servem. 

m as funÇões do seu cargo ou do ór-

ArL 20 _ Ao:ivutgêr runi t".t.çãolÃ"t:u"
,oóLese corLli...) r reLo.r-o 1;or.I a Administraçã0.

Art " 21'.c!Itado uo,ro"r.ããi-oo - No -.xercícic de suas
i"iun jcípio, por viê de

Êrocurador 14unicipal
fjrmêda eín relaÇão â

aco.lhida em carátet

é vedada
caso ou

definitivo

f unções, é

representação



ESTADO DÀ PARAIBÂ
PREFEITURÀ MUNIfiPÀL DE CAMPINA GRÂNDT

GABINT TE DO PRFE I TO

ou de mani festação opinatlv
entendimeoto até então assu 

llrocesso regular, diverqir de

os motivos e as razões ouu "oo rrela Admlnistraçã0, indicandoo conduze á divergência,

rá níveis na
Município.

Att.22-Acart:ejra
forma que displ_tser o plano

de Plocurador
de Cargos e

cofipreende
Sê1ários do

CÂPÍTULo Ix
DAS DI SPOS I ç01-S GERAIS

n.icipio
pais nas
sões da

:e AdmjI.ristraÇão
:.rrocráiicos e de-) ne 1.829, de

AÍt. 2, _ Aplica-se aoas mesmas di sposiÇões referentes
convocações para comparecer ao

Câmarê Municipal, ressa.lvando_se

Procuêdor Geral
aos Secretários

Plenário ou às

do 14u-

Ilunicl
Comis-

I - as informaÇões sobre teses juridicas ê serem5Jsr-1têoê- o,iê proc(.roLoIia 
em p...-

>os àd-1 r.5,r".j... oJ ,-O,"r"rr. 
O-"]-r"serão questionêdos;

IÍ - ê flosiÇão da procuradotia dianle de fetosou atos sobre os quais nêc tenha aindase pronunciâdo, que não será q!estlcnâdâ,
nâ sâlvaguâidê dos int€
pio. )resses do f'lunicí_

Art. 24 - Os:io horário ."r"..,:ll;..u
Procuradores Municipais

ho.as de lrabâlho.
cumpri-

ao Departamento
de Repertório dÊ

Ar!- ?: - Fi cêm sLrbordinadas âo Departêmeí,to,as F unçõe s Gratificadas de

^fnu," 
o" cervi(o5 .".",:: ::;;;.:",",1"i1^ll]

08 de serembro dp I989.

8r!._?é - Ficam sLrtrcrdinâdas
I unÇões Grêtificadas de Chefe

: Contenc i oso as



Jurisprudência e de Chefe do Controle de ExecuÇões fiscais,
criadas pelo Dec re to ns 1.829, de 0B de setembro de .19g9.

AÍL - 2'l - 0s ProcLJradoreS t'lunicipêis níveis
I,II e IIl, atuaLitente lolêdos na procurêdorja Ceral ficaÍn efeti-
.3Cos em seus carqos a partir da vlqência destâ Lei, asseguradê a

-soncmla com os vencimentos do procurador ceraI, excl!Ída a Crê-
--ificação de RepresentaÇã0, ôos iermos do Art. 19, s ie, da Cons-
::tuição Feder3I e Atl. 27, parágrafo único, do Ato dês Dispr:rsi_'
:aes Íransilórias, dê Lei 0rgâôica do tíunlcÍpio.

Art.28 - Todos os Funcionários lotados na
:iocuradoria Ceral do l',1unicípio Oozarão fériês ânuais, exclusiva_
_ente nos períodos de férias forenses, conforme escala.

paiá9râfo único _ Nos casos de lieença_ prê-
-io, o Procurador Ceral do lvunicipio dará aos interessados oílção
:e escolha de dêtas que possêm atender os intetesses da procur-â_
:oria.

Art- 29 - 0s procuradores do !1unicípio obe_
:ecerão às disposiÇões regradas pela Ordem dos Advogados do Bra_
:il e as contidas no Estatuto dos Funcionários públicos do Muni-
:ip.io.

ESTÀDO DÀ PAI'ÀIBA
I'RET.EITt]RÂ MUNICIPAL DE CAMPINÂ GRÀNDI]

GAEIi.IETÊ D(} PREFEITO

Art - l0 - As

serão cobertas
despesas com a execução desta

r(lo. - ,Lrrr _. or! ,re,ltdr io. ;Íó-ei Cor'iplement3r,
aaios.

:e sLra publlcação.
Art. l1 - Esla Lei enlrará em viqoa na data

- flevo_oam-se as disposições em con-

L I I'iA

Att - 32-

cÁssro c

Pre
UNHA

feito

:rário.


